
Câmara ilunici al de lr0s Baras do Paraná
ESTÀDo no penaNÂ

o Rrsor,uÇÃo wc oÁ/gz "

dt§Lg, d rror. reda fro ao parág:afo prire.iro, do Ârt igo '

172 do Reginento Interno.

o Pleúrio da Câaa ra iíunicipal de Tr€s Barras do Paraná, Estado do Paraná

aprovou e, Eu Presldenter usando dos direitos legaie que me são conced.ldos

pronrúgo a segulnte

"REsoLIr-§Ã,9'r

Art. 19 - O parágefo priroei.ro , do Ârtigo l?2, do Regiroep

to f nterno da Cânarr I'iuni.cipel, passâ a ter a seguinte reCafro:

§ ts - A. Conissão de Firranças e 0rçari,entos, teá cooo p.a

zo l"ega}, a data de g (quinze) de noveobm, para apresentar emerdas e exarar

o parecer, sobre a proposta orçaqentária do mtlnicíplo.

Aú. 29 - Esta Resolução entrará exc vigor na data de sua

publieafo, ficando revogadas as disposigfu erir eontrário.

Sala das Sessães da Câmr= !'lrnic ipa1, aos 05 de Outubro,

de 1.99?.
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